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DECRETO MUNI C IPAL Nº 022/2025, DE 07 DE MARÇO D E 2025. 

lnslitu i a Po lítica Municipal de Educação Especial e 

Inc lusi vn no Município de T nnquc do Pim1f - PI. sob a 

compet~nci a du Rede Municipal de flducaçJ.o de Tanque 

do Piauí - PI. E~rndo do Pi nu í. e d á muras prov idê nc ias . 

O PR.EF~ITO MUNI C tPAL U I!: TANQUk: DO PlA U Í , ESTADO D O 

PIA UÍ. no uso de s uas atribuições lega.is. considerando a Consti tui ção Federal de 1988. a 

Convençl'i.o sobre os Direitos da.s Pessoas com Defici~ncia. a Convençl'i.o lnteram cricmm p;1rn a 

E limina<,:J.o de Todas as Pormas de DiscriminaçJ.o comra a Pessoa com Deficiência. cclcbrath1 

na Uuatem ala e rat ificada no Bras i l pelo Uccreto n" 3.Y56/200 I . a p ro ibição de difcrcnci,1çílo 

com base na deficiência quando essa diferenciação impede o acesso aos direi tos fundame ntais. a 

Po lflica Nacion.11 de Educaç:'lo Espec ia l na Pe rs pccliva da Ed ucaçí'lo Inclus iva. o Phrno Nucionul 

dos Direitos da Pessoa com DcficiC.nc ia (Decreto nº 7 .6 l 2nO 1 1 ) . o Decreto nº 5.296/2004 4uc 

estabelece nonn as gerais e c rité rios b.isicos para a promoção da acessibilidudc dus pessoas com 

deficiência ou com mobilidade reduzida, u Resolução nº 04/2009 do C o nselho Nac ional de 

Educuçüo que institui Dirct ri .r.cs Opcrucionuis puru o A tendim ento Educucionu l Espcciu li zudo na 

Educação Bás ica. o P lan o Nadonal de Educação - Lei 13.005/2014. e a Lei Brnsi leirnde Inclusão 

do Pessoa com Deficiência n" 13. 146. de 6 de julho de 2015. 

OE<:RETA, 

Art. l" - Fie.o instituído a Po líti co Municipal de cducaçlo Especial e 

Inclusiva. no a mbito da rede municip.tl de ensi no do Município de T .:mque do Piauí - Pl . que tc rfí 

por objecivo p rincipa l assegurar às cri~mças e adolescentes c m idade escola r :1 ig ua ldade de 

condi',-·<ks de uccsso e pcnnanénc iu na cscuh1, bem com o a purticipação e aprendizagem. 

indepcnden te111ente de s ua co1u.liçâo física, cul tural, religiosa, i111e lec lu a l ou social. 
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§ I " - Considern-se pessoa com defici ê ncia aque la qu e .-prcscnrn impedimento 

de lo ngo prazo <lc n:11ure"Ga física, mental . intc lcclUa l o u s e nsorial , lranstorno g lobal <lo 

desen vnlvi mcnin e al la-.: h11hiliclacles/supcrd n11.1~ân, nos lcn11ns ela legisl11~ân vigente , c111e , e n1 

i11tcr~1ção com barreiras, pode ubsl.rui 1· s ua participm;ão plc 11a na s<K.:icd~1dc. 

§ 2 ° - A 11val i11çiin da defic iê ncia, quando necessá ria, scní hinps icnssncia l, 

reulizuda por c4uipc multiprofissio,ml e intcn.!iscipli rmr. considern ndo os impe<limenlos nus 

funções , os fo tc!l'es snc ioomhi e ntai s , ps icológicos e pcsso1:iis. 11 limitaçiio 110 desempenho de 

a 1i v ida<les e a reslri çüo <le particip;:.u;üu. 

§ 3n - A equipe mult iprofissionu l d il Secrccurin Munic ipn l de Educf1çiio scrú 

responsável pela uvuliação indiv idual do a luno que upresemur laudos. relatórios com hipólese 

d ingnósti cns peclngógicos. psicopedngógicos. neuropsicopedngógicos. psicológicos e/ou 

receituários com indic;.ic,.·ão de C ID permanente ou 1e mpor.1rio. Ess.:t avaliação visu de tinir quai s 

s uponcs e apoios o nluno te rá d ireito nn sa lri de auln. bem com o avn li cU' us condições ele 

permanência na sala de au la. buscando defi ni r a 1·0Lina que melhor permit.1 o dese nvolv ime nto 

integral do ah.mo. 

§ 4° - O u so do cord:io de fi1a com desenho s de girassóis, símbolo n;1c io nal d!.! 

idcn1i ficaç~o de pesso;is com deficiências oculrns. é opcion ,1 1 e n~o prcjtidica o exercício d os 

direitos prcvü~tos c m lei . 

A rt.. 2 º M A Polftic~1 Munic ip~1l d e E.cluc .ação Especia l e Inc lus iva , terá como 

hasc o.-.: seguintes princípios: 

1 - A inclusi'io e n1 cducnçi'in é u,n dire it o hunumn fu ndmnc n1 11I. 

11 - A incl usão <leve ser garantida na Rc<le Púhlica Munic ipa l de Ensino. 

assegura ndo a partic ipa~ilo e aprcndi:r.a gc111 de todos. 

Ili - Os a lunos público-u ivo du Educuçüo Especiul nüo podcrüo se r excluídos 

<lll Rede Pública de E ns ino. 

IV - Garant ia de aces sibilidade urqui1e t6 nica. urbanística e de lransportc. 

V - Forinm;üo continumfo puru lo<lus o s profissio11i:1is nu pcts1x:c t ivi:a da 

Educ.tção Incl us iva. 
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§ Iº - O Poder Público Munici pa l <m1pli ;:1rá H ofcrrn d <, Educ<1ção Especial e 

ln c.: lusiva na Re d e PCabli c.:~t Munic.:ipal d e. E n s ino. g;:1r;:mtindo-a desde ;:1 Educ.:~1ç;io l nf;:mtil e 

es tenc lc1l<'lnM:1 an lnngn ria vi<fa d o p(1h licn refcricln nn p:irúgrn fn 1° . 

§ 2~ - O Alendi rnc nl o Educacional Espcciali,!'.at.k1 devc ocorrer, 

prinrih1riamc ntc, ,m Re d e Ptíb lic;i Munic ipa l de E ns ino, com a gnn1111ia do S i~te11111 Educ>1c inn~1I 

In c lus ivo na.-.: s alas Uc rec ursos mulli func io nais, sa la d e AEE. CcnLro Educacional 

Mult.iprofiss innu l e na s Lunnas 1x:gularcs , r,or meio de :-.cr v iços cspcciul izudos , oferec idos pelos 

enlt::s públicos o u con ve ni adus. 

§ 3° - Os Serv iços du E <lucução Especia l e Inclusivu poderão ser p rornuvidus e 

apoiados ulrnvés de conve!nios com Centros de Reabilitação Motora. Cogni ti va e Sensorial , 

Associações de Mi'ies do Criança A ulisrn. entJ'C o ut ros ONGs. empresos ou e ntidades afins . 

Arl . 3" - A Educação Especiul é umu modalid ,,de t rnn svers ;.ll de ens ino que 

perposso todos os etnpns . níve is e m odolidodes de educoção. ossegurnndo no seu plib l ico-olvo o 

currícu lo da Rede Pública Municipal de Ensi n o . devendo estar inse1·ida no processo de 

e l<1bornção. cxecuç~o e av.1liação do Projeto Político Pedagógico das Unid.1des Escohires, 

e nglo b ;:1ndo lod<t ~• comunidade . 

Art . 4" M Para os fin s do d isposto neste decrc10. c o ns idera-se A1cndi m c n10 

Educacional Espcdalizudo (AEE) o conjunto d e .uividadcs e recursos pedagógicos e de 

acessib ilidade o rgani z;;idos insl i tuciona lmc ntc. prestados c m carálcr comple m e ntar ou 

s uplcmc11 tur às utivida<les i..:scolarcs, destinados ao público Malvo du Educação Especial 4ue dele 

necessite. 

§ 1° O AEE terá como função identificur. e laborar e organi zar recursos 

pcdngógicos e Uc acessi h il iU;tdc que cli111i 11c n1 11s barrcir:.1s existentes flt) processo de 

escolurizuçüo e desenvolvimento dos educandos e educundas. cons iderando s uas necessidades 

específicas e assegurando s un pu1·1icipação p lc nn e cfctivu n as u ti v idadcs escolm·cs. 

~2n A oferta do AEE serú reulizudu, de muneiru u rli culadn. pe los educadores du u nidade 

c<luc~1c ionul pl'ufcssurcs respons{1vcis pclu AEE. 

~3º A o fe r li.l do AEE dar-se-á nos diferentes tempos e espaços educativos. sob as segui ntes 

fonnns: 
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1 - no con l.n1lu n 10; 

TÂNQUE8 
!?,O Pt~UI 

li - por meio de t rnbnlho iti ncrnn tc ; 

Ili - p or m e io de lrabalho colaborativo. 

Art . 5° • Con s l itui o bjeti vo da Polític a Municipa l de Educaçilo Especia l e 

Inclusiva: 

I - garanti r o acesso. panic.ipação. permanênc ia e aprendizagem dos a lunos 

público-;:1lvo da Educação Especia l m ;:uric ul~1d o s mt R ede P(1blica Municipa l d e E nsino. aos quais 

será :1ssegu rmh1 a llexihi l i7.l1Çiio c u rri c u lar, por 1nc in d e 11deq1mçi.\es pechig6gicas aprnprimlas a o 

seu t..lcscnvol v in1cn lo , :.1Lravés <lo Plano Et..luc:.iciona l lnt..li v it..l uali zat..lo ( P E I). 4ut; d eve ser anexado 

no hi stórico cscolo.1· dos alunos Plíblico-nlvo dn Educnçiio Espccinl. considernndo s uns 

habi lidades e competê ncias . metodologias de e n s ino diversific:.1d:1s e processos de avaliação 

:1propriados :10 set• d e s e nvo lv ime nto; 

li - garantir v:.1ga e. :1sscgur:Jr prioridade. d e 1n:11rícula na 13ducaç:io lnf:.m 1i l , 

creche e p ré-cscoh:1 e 11 0 e ns ino F undame n ta l. pura as criünÇúS públi co-.11lvo da EducúçUo 

Espcci~1l: 

1 li - a1npliar progres sivame nte a ofen a do A tendimento E ducadonal 

13.s pecia liz:.tdo, por m eio das $;:t ias de Recurs os Mullifuncionais, de modo a a lc:cmç:.tr uma p or 

U nidade Escnh1r; 

IV - g m·antir a p rogressi va incl usão e 111 tunna rcg ul :.ir aos a lu11<>s púhl ic<1 - a lvo 

da Educação E s pecia l. a ssegurando a ofena do A te ndimento Educaciona l E s pecializado: 

V - promover :.1 inclu s ão dos :.,lunos cegos por m e io d a oferw de rec urso s como 

livros e m brail e e tecno logias assis tivas, a lé m da capacitação dos professores e instru tores de 

brai le; 

VI - garnnti r a inclusão dos n lunos surdos e/ou com defic iênciu nuditivu. por 

meio da Língua Oras ileirn de Sinais (LI BRAS) como lín g ua de ins trução e da Língua Po rt uguesa 

cnn1n segunda líng ua; 

V II - garanlir 4ue o Projclo Pulílico Pct..lagl>gico contc1nplc :.ispcclos c uhurnis, 

histó ricos e socio lógicos re fe rentes aos a lunos s urdos e/ou com defic iência audi ti va . ass im como 

o Je trrunento nas líng uas de s inai s e ponugues a: 
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V III - c ri.ir, ma nte r e a mpliar o s serviços d e apoio . por m e io d:i contratação de 

tradutores- int é rpretes de Língua Brns ilc ira d e S in a is (L IBRAS) e in s lnllu rcs surdos; 

rx - prover re c u r sos 1nidiá1icos e lccnn ló g ic o s, alé n1 ele o ulrn s, cp 1c ven h am a 

alc n<lc r às cspccifidda<lcs ling uís ticas; 

X - g 11nmt ir fornrnçilo conl immcla a lodos os pro fi ss ionai s d;1 Rede Púhlicu 

Mun icipal de Ensino nu pcrspccliva <.la Educaçã o lm.: lus iva , e funmu,:iío e s pecífic a aus 

Professores do Atendimento F.duc ucionul Espec i alizado. Professores de L I BRAS. Professores de 

braile. Profi ssionais de Apoio à lnd usüu e Aux ili ares J c Apoio E sc o lar; 

XI - ofe rece r se rviço de apo io pcdugógico uos ulunos públ ico-al vo da Educuçiio 

Especial matriculados na Rede Pública M u nic ipal de Ens ino; 

X II - gomntir atividades supleme ntares que pe rmitam nos nlunos com 

deliciênciu. ti-ans to mo g lo bal do desenvolv imento . ulta s habilidades/superdo tação o 

np1·ofLmdam c nto e e nriquec im e nt o d e a s pectos c urric ul a res na s turmas regulares. c m salas de 

recu rsos o u e m o ut1-os e s paços definidos: 

X III - artic ular :içõcs inte rseto riai s e ntre ed uc ação , sa L~dc, assis tê nc ia social e 

d ireitos hum:anos, lrabalho e renda , cs port.c e l:1zcr, cullur.1 , lr:.m sportc e urbani s mo: 

X IV - im p lc m e nrar ações públi c as prog rnm:hi c a s tra nsversai s e ntre 8duca ç.11 o 

e Saúde; 

XV - vi a bil iz ar a imple m e nt aç.ã o do Prog r;mrn Na c io nal d e Acess ibilidade na s 

unidmJcs e scolurcs: 

XV I - d i:-i ponihili :r.Hr i rn11 s po 11 c esco lar p:1m 1.1lunos dn red e munic ipal de e nsino 

com <lificul<ladcs <lc locnnmçã o : 

XV II - pn,p iciar h,c1.1i s d e t rocas du rante t> pcríodt, c sct, lar, as s i111 eum<1 fn1ldas 

e d e mai s p rodutos d e hig iene necessários: 

XV III - <li spouibilizur nutrici o ni s ta csc o hu paru clabol'nção d e c ard{1pio 

difere nc iado. caso necessário . 
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A rt. 6° - Dcve rti ser :,ssegura da :1 ani c u lt1ç~o das polít ica s c duc acio1rnis com as 

polític a s d e s aúde, a ssis tê n c ia soc ial e direi los hunrnnus, tr:1ba lho e re nd~1 . espurlc e laze r, c ultura , 

trans po rt e e urhani sn1 n , e rle1n 11 is políticas p1í hl ic;1s, no scn lirlo d e ofe rece r condições p11n1 que as 

pessoa s co111 deficiência Llecn1 conti11uida<le no s pn,ccsso s de aprcn<liz a g crn , i11clus ive à4u c las 

aci 1n11 da fai x 11 e híri11 de e sco lari z a ç ão ohrig HIÓriu, c n rn 11 fimdidad c d e prnn1n vc r n incl us iío 

s ,,cial. 

Arl. 7 " - O At.c ndimcn10 Educ ,:ic ionnl F.spcc h al i;-.ndo dom ici li ar· ;;cní ofe rec ido 

aus ulunus pUblicu-ul vu du E duc uçiiu Es pcciul imposs ibili tados de frc4ucnlu l' a s u nidm.les 

cscoh:11"CS os tlcvcrii o se r dcvol v idns u e sco lu no pn1z o c s u 1bclcc ido no c ulcnd ií riu c sc ohu· a111u1l. 

de aco rdo c o m regul a mentação específica. 

A11igo 8º - Org aniz;.1r o A te ndimemo Educ acio nal E s peciuliz;;1do d o miciliar a os .;alunos públko­

u lvo d a Educaçi'io Espec ial impossib il itados de fre quc nw.r a s unida des c sc o lm·cs , media nte 

apr-esenlação d e jus tific at iva e m itid.- pe la área da saúde o u por profiss io nal d.- equipe 

ITilll tiprofi ss ion;, I. 

Arl. 9 ° - Deve-se :1sscgurar :1 ~1rt iclllaç :.io das pulf1i c:.1s c duc .:.icion ai s com a s 

d c m::ii s Pol'1ic;1s Públicas, no sent ido d e ofe rece r c ond ições para a s pessoas com d e fi c iê nc ia na 

conti nui d ad e dos processo ~ d e :.1prem.frt..;1ge rn , com a final idad e d e in serção n o m e rcado de 

traba lho e con v ívio com~, socied a d e . 

Arl. 10" - O s Ctm s e lh us E sc<1larcs, C,msc lln, de C la sse ou Grê mi <1s e s tudant is 

dcvc111 11 sscgu rar a part icipaçí'in d e u1n rcprc.scntantc nu scgn1ento rc spnns;Ívc l pe lo 11lu110 c o,n 

<lcliciênciu. 

A rt. 11" - Cabcní ao {,rgão c rnnpe tenl e da Secre taria Municipal d e & lucm,:ão, 

res ponsá vel pclu Educaçüo E s pe c iul d o Município de Tunque do Piauí - PI. reg ulame n tar e 

implc mi::utar a s P o lític os Públicüs Lli:a Educ .-içiio Espcciul llil pcrs pcc ti v i:a inclusiv a cstübc lcc idus 

nu forma des te dec re to . 
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Art. 12º - Fi c<1 ti c<irgo d a Sec re rnrin Mu ni c ip::il d e Ed u c a çri o a inc um bB n c i.:1 d e 

ío m c nwr. junto ao E xecuti vo Munic ipal . ~t c ri :.1ção do Conselho Munic ipa l d os Direitos d;1 Pesso :1 

c om O c fi c iê n c i;i e F.d u c uçãn l n c lus iv a , instrum e nto d e p ;1rtici paçíl n e cnntrnlc sn c inl , c n1idadc 

imJi spc ns:J vcl à tlcfcs;.1 e promoçã o tios tlircitos d e c idadania. da qualitladc tlc v itla da JH)pu lac;ão 

c om defi c iê n c ia e a n c o nt ro le s1:>e ial das pn líl icas p1íbli c as . 

Arl. 13'-' - F icam c s tahclcci tlas ori c nlai.;t1cs pa1·a p rá ti cas pcd:.i g6gicm; com 

cstudanlcs com N e c essidades Educac io n a is E s pcciuis: 

1 - m..luptar· tudus o s umbien lc s esculurc s pura g ara nti r a uccssib ilidu<lc u 

to<los(11s); 

li - as se g urar u pnrtic ipaç üo do(a) e s tudante nos e ven to s ex ternos re nli:r..udos 

pe lo escola: 

Ili - o b se rv ar os e quipamentos de mult imídias . i.\S tecn o logias uss is li v us e a s 

ndaptnçõcs q u e se fi ze re m n e cessárias . p n m propiciar a pn11icipaçi'io e n compreensã o d o(n ) 

e s tudante. com v is tas a fa vorece r su a aprendízagem; 

IV - ,iva l ia r o (a) e s t'lldn n1 e. observando s e e lc (a ) está e volu indo e m seu 

processo d e apre n d iz;,1gc m : 

V - o bservar se os e quipame n1os multimídias. a s 1een o logias a ssis1ivns e a s 

adc qtrnções csltio mc nd c ndo s mh;fmoriamc n tc os(as) cstudan1cs c m seus direitos às 

apre ndi z a gens: 

VI - c s tahc lcccr v íncu lo a fetivo c.:om o (a) cslutlunlc: 

V II - o ri c ntur os p n is e II c omunida d e c du c ncional sobre o d esenvo lvime nto 

<lo(a) c s ludanlc: 

V I 11 - inclu ir o (a) cs tud111 llc cm a t ivid~t<le s m1Ís ticas, d e c duea yã o f ísic.u e 

lúdicas: 

IX - c o nstru i!' rec u rsos diLláticos e pedag ó g icos adaptados à c o nd içiío d o 

aprendi z ; 

X - p lu ncjur e claburm· n v ul im;:ücs uLluptutlus d e uconlo c o m o Llc sc 11 vol vi 111c 11lO 

do apre nd iz : 
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X I - g un1nti r s u porlcs e rec urs o s p11r.1 a rculi z m;íío de a v a l im; õcs crn 

c onformidade com o C e n so E scolar, como provo ampliado e s upcrnmplindn. te mpo adicionnl. 

le d o r. t ranscritor. tradu to r e in lé rpre le d e L IBR A:S e o utros que se fi zerem necessário:,;;. 

Art. 14° - O processo d e ava liaçã o dos alu n o s públ ico-al vo da Educ açllo 

E s pec ia l. n u Rede Pública Municipal d e Ensi n o do Mun icíp io d e Tanque do Piuuf - P I. d eve ser 

pmttndo pela leg is lação v igen te. 

Art . 15 " - A s unidades e:..cola res d ~t R ede P(1b lic~1 Munic ip~tl d e E ns ino do 

Munic ípio de Tm1q u c do Piau í - P I , ct e vcn1 prn1nove r 11 fnrrn a çãn cnn l in11mla d e s e u s 

pn,íi s s i, mai s . 

A1·t . 16n - O município d e Tanque do Pinuí - PI . p o f m eio da S ccrctarin 

Munic ipa l d e E ducaç ão e d e mais ó rg ã os compete nies . d e v e r.í fi sca liz ar e m o ni torar a 

im p le m e nwç :;'lo d;, Po lític a Mlinici p ,11 d e Bduc :iç~o Especb l e In c lus iva , a v a liando seu im pac to 

e prornnvcndn :.1d:1plafrê>es e 111 c lhori:1s necessárias para g aranli r o p le n o c urn p rimenln dos direi ln s 

dos 11l unos público-alvo da Educnçã o E s pecial. 

Art . 17" - A P o lítica Municipa l de Educuçüo E spcciul e In c lu s iv a pode rá ter u 

seguinte esrruturn . s ugeridas p or Lei : 

1 - Professor d o Ate ndime nto Educ ac io na l Gspec i~tli zado (Professor do AG B) ; 

li - A uxi l iar ele Apoio F.sc nhir; 

Ili -Cuidador de a luno s ; 

IV - P1·ofesso1· d e LIBRAS: 

V - Profossor d e Br.ülle: 

V I - Assis renc e Soc ia l~ 

V II - C uid:uJnr de alunos; 

V III - Ps icopedng o go: 

JX - Nutri c io nis ta: 

X - Ps ic 6 lo g n . 

Arl. IR<' - Da Avaliai,:ão da Aprc nt.li z a g e n1 e Regis tro: 

AvPnld;i Dom Fd llbPrtO, 7GO- C:PnTro Cep. 64.s t ,-ooo-T;inqup do Pl;iuí- Piauí 
E-milil: pmtanqut!!p1@smd 1l.com Tel.: (O• • a9) 3427-0090 

CNPJ/MF N G-: 01.612.616/0001 86 



ANO V - EDIÇÃO 940 - TERESINA (PI), SEXTA-FEIRA, 21 DE MARÇO DE 2025144

A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
www.diariooficialdasprefeituras.org 

§1° - A av:i li açfü.1 da :1prcndiz.igcm dos al uno s públic o-;1lvo d.i Educaç~o 

Especial na Rede Públi c;.t Municipal d· Ensino d e Tanque do Piauí - P I. scr :.í u m processo 

cont ínuo e s is1cm1í1icn, que deve cons iderar ;is ca rac1cris1icm; e m-:ccssidadcs c.,;pccffic11s ele ci1da 

c s tu<lanlc. v isando co111p r cc m.Jcr seu dc:,;cnvul vi 111cntu e promover ~Y u st.cs pedagóg icos co11 Í(lrn1c 

ncccssfirin. 

§2" • A uvaliução será rcali:1 .. m.lu utili zando diversas mo<lali<ladcs. rcspcila ndu 

as indi vidun lidudcs dos cstudan1cs e garunti ndo que lodos possum demonstrar seu conhecimen to 

e progresso. As 111o<laliUm.lcs de avaliuçüu incluem: 

1 - Avuliuçiio Ontl: 

a) As perguntas elevem se1· formuladas de forma clara e objetiva. 

p1·oporcionando um espaço seguro e csli mulante para a exp1·essão dos a lunos. 

b) Após n fo rm u h1çüo dn pergu nt o. o cducndo1· deve prnporcion nr te m po pnrn n 

reflexão dos aJ unos. respeitando seu ri tmo ind iv idual. 

e) Ut il izar recl1 rso s como fichas visl1ais que cs1eja 111 relacionados ao conte údo 

:.ivali:ido. 

d) é essencia l criar um a mbie111e favoráve l e inclusivo duran1c :i npl ic.ição da 

av::ili:i~;io o ra l , a fi m de mi nimiz.a r fa tores que possam gerar :.an s iedade o u desconforto. 

e) O regislro d as rcs pos las deve ser organ izado :11r.1vés d e um rn61odo que 

respeite a fo n11a etnno u al uno se expressa, po<lcn<lo induir gr.avm;i'">es ou am,tai;<tes 4ue capte m 

a cssênciH das conlrihuiçõcs individua is. 

li - P rova Escrila: 

a) As provas esc rit as po<lerãu abordi.ir <li!Crenles fornrnlos. com o rcsposlas, 

completar lacunas . queslf>es de cc rlO/crrado. verdadeiro/fu lso. múhipla esco lh a e re lacionar 

colunas, permitindo que cada nluno cscoll rn n formn con1 a quul se sente mai s conforlúvcl pum 

expressar seus conhecimentos. 

b) É fu u<l umenlu l a<luptar o tempo disponíve l e us eon<lii;õcs de rcul izução <lus 

provas de acordo com .as necessidudes dos e s tudantes. 
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1 n - Obscrv~1ç:ão e Registros: 

~,) A ut iliz :.1çãu d e rcgislros variados. como porl fóli()s. m :aque tcs. ful os, 

grnvaçõcs cm á u rlio e vírlcn, ficlms dcsc ritivns e relatórios individuais, c m·ic111ccc rá o p nlCe.<,;sn 

ava li.itivu. pn1purciurmn<lu u1n p.1 11orJ111a n1ai s ct1111plet.o <lu apre ndi zado dt1 ~1lu110. 

h ) O c1.1dc rno o u d iií ri o d e cmnpn scní t111111 ferr.1 111c ntn valiosa pura rcgist nu- m• 

obse r vai;t1es e rcncxf">cs ao longo <lo pcrítKlo letivo. pron111vc11<lo o acun1panhm n c nlo <lo 

progresso dos cstuch,ntcs. 

I V - Trabalhos e/ou P,·ovus Opcrntórias: 

a) T rabulhos e provas operatórias süo ins t rumentos J>ertine ntes que fuvorecem 

n pn11i c ipnçüo nti vn e n troco de conhecimentos . e specia lmente pnm lllunos com defic iê ncin. 

Durunte .a s provas operatórias . perguntas e problem.as v inculados ao con teúd o est udado de vem 

ser fonnulndos de mnncirn a poss ibili tar umn s imulnçllo pn'ílica da ap1-cndizagcm. 

b) O t rnbal ho em grupo deve ser estimulado . prnmovendo a coh,boração e a 

cons1rução conjlmla do conhec ime nto . 

V - Auto:.iv:il iaç.fio e Av~1fo1ç.fio Comp:ar1ilh;uJa: 

a) A ::n11 oavaliaç:~o perm it irá ao aluno refl et ir sobre s uas habilidades e 

dific uldades, con1ribu indo par:.i o seu ;1utoconhecimento. 

b ) A av:1lbç.llo compartilhada , que e nvolve a par1icipação dos co legas. p ropicia 

u,n espai;o <lc diálogo e Íee<lhack enl.n: os alunos, e n ri4uecen<lo o p rot.:csso fnnna ti vo e 

pn1111ovcnclo li rc 0cxã n cnnj un1 1.1 snh rc os p rocessos d e e nsi no e l.1prcncli :;r..l1gc1n. 

V I - Avali a i;ão <le Monitoramentu, se <lará alravés <la aval iac;ãn <le 

1110 11 itun11nc 11\ o e rcg islro e devc rií observar o t.lcsenvolv i,ne n lo e.ln alu no ao longo do pn>ccsso 

d e construçüo do conhecimento. considerando não upenus resuhudos finui s. ,nus tumbém o 

progresso consta n te e us d ifi c uldades cnfrcn tadns no Cilminho. 
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.~;;, DIÁRIO OFICIAL (l.::::) DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

§3º - A implcmen rnção d essr1s prth icas :wu li :-u ivHs é d e rcspons ab il id:tdc do 

professor regente da turma ou do componente e. deve ser discut idit e p lancjit<fa c m conjunto com 

toclns os profi s ... iom1is da c«to ci1çílo, ga ra ntindo uni e ntendime nrn cnmun1 snhr·c a i1npt)nfincia da 

avaliação im.: lusiva e das :.uJapt:.u;OOs necessárias para atender a ll><lvs ()S a lun()s. cvnt r ibui mJo 

11ss in1 pana unia c ducm;:iio 111,1 is j~1 st11 e cqu i rat iva . 

§4° - A SecrelUr ia Munic ipal <lc Educação se rá rcs pt.m sável pela fonnação 

conti 11 uada cios cdu c1.1dorcs, asscgur·nndo que todos c s lcjnrn prcparmlos e cnpncilndos puni 

real izar uv1.1li m;UCs irn.:lusivas e u<le'-luudus às rcu liJ1.1<lcs <lus ul un us públi cu-alvu <la E<l ucuçüu 

Espec ial e Inc lusiva. 

§ 5" - Do Reg is tro do Rend i1nen to E scolar: 

n) O registro dos rend imentos escolnres dos n lunos dn Educnçüo Espec ia l deve 

ser re ali z ado de fonnu cluru e obje ti va. cons idernndo os dilCrentes n íve is de uprendiz.:1do e us 

e s pecificidades de cadn a luno. 

b) Os 1·esulta d os das a va liações e o utros instrurnemos de acompunh urnem o 

deverão se r re gistmdos c m docume ntos o fi c ia is. com o o Bolc ti.n-1 E scolar e o PI.mo Educaciona l 

l_ndi viduali:t:.1do (PEI). asscg u n m do que a s infornuu;ões estej am .iccssívcis .i todos os e n volv idos 

n o processo educativo. 

c) Os c rit érios d e regi s 1ro devem ser defi nidos d e a<.:o rdo c.:0111 a necessidade de 

adaptuç~o ou ll cxibi li zação cu rricular. conforme m e nciona do aba ixo: 

J - O aprendi z 4ue di:.m t.e das c omorbitla<lcs incrcnles a defic iê ncia e/ou 

tnmslnrnns neccss itnr d e ADAPTAÇÃO E / OU PLEX IBILIZAÇÃO CU RRI ULAR ele 

pc4ucnu pt1rtc. o rcgistn> ser.1 por meio <le m édia. 

li - O ;iprcn<liz que <liant.c <lus cu111<.1rbi<la<lcs incre ntes a <lc lici ê ncia e/ou 

l ran s tornos m::cessitur de ADAPTAÇÃO E/ OU FLEXIBILIZAÇÃO CURR ICUL AR de grunde 

porte, o l'cgisLro será eonce itun l , utili zando-se a.,; seguintes ind icuçües: 

1.1) D (Desen volvido) 

b ) ED (Em Desenvulvimenlu ) 

e) ND (Não Desenvolv ido) 
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§ 6º - O critério de avaliação será definido pelo professor regente da tumia ou 

componente orientado pela equipe multiprofissional, que levará cm consideração as 

especificidades do aluno e que será formalizado no Plano Educacional Indi vidualizado (PEI) do 

aprendiz. 

Art. 19° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, integrando­

se ao presente decreto como uma dire1riz fu ndamental para a educação inclusiva na Educação 

Básica do Município de Tanque do Piauí - PI. 

2025. 

PUB LIQUE-SE, REGISTR E-SE E CUM PR A-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tanque do Piaui-Pl, em 07 de março de 

NATANAEL SALES DE SOUSA 
Prefeito Municipal 

Avenida Dom Edllberto, 760-Centro Cep. 64.512-000-Tanque do Piaul- Plaul 
E-mail: pmtanquepi@gmail.com Tel.: 10º89) 3427-0090 

CNPJ/MF N•: 01.612.616/0001-86 


